
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍBA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

OF. Nº 1195/2023                                 Guaíba, 14 de Dezembro de 2023.

Senhor Presidente, 

Honra-nos  cumprimentá-lo,  na  oportunidade  em  que 

respondemos ao Ofício n° 242/2023, desta Casa Legislativa, que 

nos encaminhou o Requerimento n° 728/2023 apresentado pelo 

Vereador Alex Medeiros – PP.

O referido Requerimento traz os seguintes questionamentos:

Requer saber da possibilidade de ser feito a pintura de uma quadra 

para  jogar  basquete  no  Ginásio  de  Esportes  Municipal  conhecido 

popularmente como Coelhão, levando em conta que a Secretaria de 

Esporte  e  Juventude  têm  a  sua  disposição  um  par  de  tabelas 

profissionais e móveis, adquiridas através de emendas impositivas e 

que ainda não foram utilizadas? 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍBA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Na oportunidade em que cumprimentamos Vossa Excelência, vimos por 

meio deste, responder o requerimento 728/2023, segue informações:

Será refeita a Pintura na quadra do Coelhão que hoje é utilizada para a 

Pratica de Basquete mais conhecida como "Quadra B" onde nelas já estão 

sendo utilizadas o par de tabelas Profissionais. Moveis.

Ressalvo que na Quadra principal não é possível a utilização para a 

Pratica de basquete visto que a dimensão dela é muito superior as medidas 

oficiais,  e  por  mais  que as  tabelas  sejam moveis  devido ao seu peso o 

manuseio  delas  estragaria  o  Piso  da  quadra. Agradecemos  pelo 

questionamento  e  permanecemos  à  disposição  para  fornecer  informações 

adicionais, se necessário.

Atenciosamente,

                                                                          Marcelo Soares Reinaldo

                                                                                 Prefeito Municipal 

Ao
Exmo. Srº, 
Florindo Rodrigues dos Santos M. D. 
Presidente da Câmara Municipal – Guaíba/RS 
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